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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.489, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a redação do art. 3º do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
que "Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 
Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências", para vedar o emprego de policiais militares nas atividades 
de guarda e de vigilância das áreas internas e externas dos 
estabelecimentos prisionais e nas de transporte e escolta de presos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1594/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

que “Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 

Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescido de um parágrafo único com a redação que se segue: 

Art. 3º ........................................................ 
................................................................... 
Parágrafo único. É vedado o emprego de policiais militares nas 
atividades de guarda e de vigilância das áreas internas e externas 
dos estabelecimentos prisionais e nas de transporte e escolta de 
presos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão do emprego de integrantes da polícia militar para a 

realização das ações de guarda e vigilância das áreas internas e externas dos 

estabelecimentos prisionais e nas de transporte e escolta de presos é matéria que, 

em diversas oportunidades, é discutida em sede do Poder Judiciário, havendo 

decisões contraditórias, ora considerando constitucional o emprego da polícia militar 

nessas atividades, ora o considerando desvio de função, uma vez que elas deveriam 

ser exercida pelos integrantes da carreira de agentes penitenciários, os quais têm, 

entre suas atribuições, as funções de garantir a ordem e segurança pública no 

interior dos estabelecimentos penais e exercer atividades de escolta e custódia de 

sentenciados, como se pode constatar, a título exemplificativo, na Lei nº 14.695, de 

30 de julho de 2003, do Estado de Minas Gerais. 

Pessoalmente, temos o entendimento de que a polícia militar 

não deve ser empregada nas funções de vigilância interna ou externa de presídio ou 

nas de escolta e custódia de sentenciados, uma vez que elas fogem da missão 

constitucional desse órgão de segurança pública.  

Assim, para padronizar-se nacionalmente essa proibição, 

estamos propondo a sua inserção, de forma expressa, no art. 3º do Decreto-lei nº 

667, de 2 de julho de 1969, que “Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências”. 

Temos a certeza de que essa providência, não só valoriza a 

carreira de agente penitenciário, como também aperfeiçoa o cumprimento das 

atribuições de guarda e transporte de sentenciados, uma vez que, ao invés de elas 
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serem exercidas de forma irregular pela polícia militar, que não estão 

adequadamente preparados para cumpri-las, irão ser realizadas por um corpo de 

funcionários públicos cuja expertise tem relação íntima com as ações de 

cumprimento das sentenças penais.  

Por isso, espera-se contar com o apoio dos ilustres Pares para 

a aprovação desse projeto de lei. 

     Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 
 
 

CABO SABINO 
DEPUTADO FEDERAL PR-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido 

por um General-de-Brigada da ativa.  

 

CAPÍTULO I 
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DEFINIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna nos 

Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições:  

a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças 

Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a fim de 

assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes 

constituídos;   

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou áreas 

específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem;   

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem, precedendo o 

eventual emprego das Forças Armadas;   

d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em caso de 

guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua 

irrupção, subordinando-se à Força Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de 

polícia militar e como participante da Defesa Interna e da Defesa Territorial;   

e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Militar poderá ser 

convocada, em seu conjunto, a fim de assegurar à Corporação o nível necessário de 

adestramento e disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das disposições deste 

Decreto-lei, na forma que dispuser o regulamento específico.   

§ 1º A convocação, de conformidade com a letra e deste artigo, será efetuada sem 

prejuízo da competência normal da Polícia Militar de manutenção da ordem pública e de 

apoio às autoridades federais nas missões de Defesa Interna, na forma que dispuser 

regulamento específico.  

§ 2º No caso de convocação de acordo com o disposto na letra e deste artigo, a 

Polícia Militar ficará sob a supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da 

Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo Governo 

Federal.  

§ 3º Durante a convocação a que se refere a letra e deste artigo, que não poderá 

exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes da Polícia Militar e as 

despesas com a sua administração continuarão a cargo do respectivo Estado-Membro. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83)  

 

Art. 4º As Polícias Militares, integradas nas atividades de segurança pública dos 

Estados e Territórios e do Distrito Federal, para fins de emprego nas ações de manutenção da 

Ordem Pública, ficam sujeitas à vinculação, orientação, planejamento e controle operacional 

do órgão responsável pela Segurança Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa ao 

respectivo Governador. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº14.695, DE 30 DE JULHO DE 2003 
 

Cria a Superintendência de Coordenação da 

Guarda Penitenciária, a Diretoria de 

Inteligência Penitenciária e a carreira de 

Agente de Segurança Penitenciário e dá outras 

providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Ficam criadas a Superintendência de Coordenação da Guarda Penitenciária 

e a Diretoria de Inteligência Penitenciária na estrutura da Subsecretaria de Administração 

Penitenciária da Secretaria de Estado de Defesa Social. 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º Compete à Superintendência de Coordenação da Guarda Penitenciária:  

I - normatizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à segurança e à 

vigilância interna e externa dos estabelecimentos penais da Subsecretaria de Administração 

Penitenciária;  

II - zelar pela observância da lei e dos regulamentos penitenciários;  

III - coordenar e orientar as operações de transporte, escolta e custódia de 

sentenciados em movimentações externas, bem como de transferências interestaduais ou entre 

unidades no interior do Estado;  

IV - exercer outras atividades que lhe forem correlatas, definidas em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


